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Secretarias e Órgãos

l Secretaria da Agricultura e do
Abastecimento

S KC R K l ÁRIA DE KSTA1M) IJA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO- SEAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

CONVÉNIO: Promoclo da produção e da produtividade agrícola das
propriedades de agricultores familiares, em consonância com as direlrizes
ínsitas ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo.
AUTORIZAÇÃO GOVERNADOR. SID 13 437 864-6, em 22/01/2015
D ATA ASSINATURA: 29/01/2015
\ S S I N \ I I K \  S  et r etário ,k l -.l;i,lo il.i \riinilliiiii c 1'ii-tutn- do-,

is municípios tontormc relação n •.'•1:1111

Município /
Protocolo

Alto Paraíso
13.436700-8

Boa Ventura
de São Roque
13.427.727-0

Cândido de
Abreu
13.299417-0

Aditivo tf

1° TAaoCV
n° 252/20 13

2° TA ao CV
n° 262/20 13

1° TA ao CV
n" 194/2013

Objeto do aditamento

Prorrogação da vigência para 05/02/2016,
readequação do Plano de Trabalho e
retifí cação da Clausula Dícima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 29/02/2016 e
rcndeqiiaçao do Plano de Trabalho

Prorrogação da vigência para 31/07/2015,
readeqiiHção do Plano de Trahíilho c
rctiíícaçào da Cláusula Décima do
Convénio.

.

Candói
P 436.484-0

Manoel l i i l u - .
13291.345-5

Mercedes
13.436.405-0

Missal
13299422-6

Pinhão
13.424.477-1

Planalto
13.427741-6

Renascença
i 3.436.399-1

Salto do
Itararé
13.291.320-0

1° TA ao CV
n° 222/20 13

1° TA ao CV
n" 59/20 13

l ° T A a o C V
n" 244/20 13

1° TA ao CV
n° 127/2013

]°TAaoCV
n" 220/20 13

1° TA ao CV
nQ 040/20 13

] ° TA ao C V
n° 04 1/20 13

1° TA ao CV
n° 068/20 13

Prorrogação da vigência para 02/02/2016,
rc adequação do Plano de Trabalho e
i . " i h, . ' , ! . • da Cláusula Decima do
Convénio.

Prorrogação da vigência para 31/07/2015,
rcadcq nação do Plano de Trabalho e
i ; ' M h . . ! . , , { • da Cláusula Décima do
Convénio.

Prorrogação da vigência para 30/01/2016,
readequaçto do Plano de Trabalho c
relificaçâo da Cláusula Décima do
Convénio.

Prorrogação da vigência para 31/03/2015.
rcadcquaçao do Plano de Trabalho e
retificaçio da Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 02/05/2015.
ré adequação do Plano de Trabalho e
rctifícação da Cláusula Décima do
Convénio.

Prorrogação da vigência para 14/02/2016.
r e adequação do Plano de Trabalho c
retificação da Cláusula Décima do
Com ê mo.

Prorrogação da vigência para 31/01/2016.
ré adequação do Plano de Trabalho e
retificacSo ds Cláusula Décima do
Convénio

Prorrogação da vigência para 01/07/2015,
ré adequação do Plano de Trabalho e
ri t i fi cação da Cláusula Décima do
Convénio


